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COMISSÃo DE JUSTIÇA E REDAÇÃo

ESTADo Do PARaruÁ

CAMARA IiIUIIIIIPAI- DE CASCAVEL

Recebido er 2'ú,', L,lLÇ_

PARECER N" 17L, dc 2018. Protocolo

PROJETO DE LEI N. 107, DE 2018.

PROPONENTE: Âlócio Espinola/PSC - f)amasceno Junior/?SDC - Celso Dal NÍolin/I'R - N{isael Junior/PSC -
Patta/lr'IDL3 - Josué de Sotrza/PTC,

RELA'l'OR; Fer:rardo I IallbcrglPPL

EMENTA: Institui no calendátio <-:fltcial dc cventos o "N,Iovimento Clamor por Amor a Cascavel"

PARECER FAVORÂVEL

r - FUNDAMENTAçÃO E voTo Do RELÃT0R

Compete à Comissão de Justiça e Redaçâo opinat sobre os âspectos constitucionais, legars,

regimcntais e a boa técnica legrslativa das proposições.

O Ptojeto de ki apresentado por estes Vereadorcs, visa instituir no calendário of,cial de eventos de Cascavel, o

"Mor,-imento Clamor por Amot a Cascavel", a set comemotado sempte no mês de agosto de cada ano

O artigo 1" dispõe que será sempte comemorado no m& de agosto de cada ano.

0 attigo 2o traz que a finalidade de proporcionar encontro de omções a ser realizada na Praça da BíbLia ou em

ouüos loeais abertos a populaçào, pata fins de otarern pot nossa cidadc.

ustihcatir.a dispôe:

"O projeto de lei que apresentamos a cc:nhe cimentc: clos Nobrcs Pares tem a f,nalidade de cc:nsignar no eüendáric,

ofrcial de eventos de Cascavel, o Nlovimento Clamot pot Àmot a Cascavel. Nlovimenro este que tem a ítralidade de

incendvar e proporcionar a gÍupos religiosos e a populaçâo em geral, se reunirem pâta trinta e um dia,s de oraçào,

prepgrem o bem e otat pot nossa cidade,

E um projeto simples, potém, que tem uma finalidade grande, que é o de reurü pessoas orarem por nossa cidade-
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Ârt. 5'-fodos sào iguais pcrante â lei, scm distinçào dc qualquer natureza, gatantindo-se aos

brasilciros e aos esúangeiros residcntes no País a inviolabi[dade do dircito à r'ida, à libcrdade,

à igualdadc, à segurançÍr e à propriedadc, nos termos seppitrtes:

VI - e inviolávcl a libetdadc de consciência e de crença, scndo assegurado o Livre csercício dos

cultos religiosos e garanticla, na forma tla lei, a ptoteçiro aos locais dc culto e a suas liturgias;

.,\ssim, veriFrca-se a importância do projeto como ressaltou a justifrcativa por ptomovet a integtaçào das pessoas

pot mcio da íé.

Portanto, após avaliar a matéria como Relator, nos tcrüos dos artigos 37 inciso IV e artlgo 38 uptrt, ambos do

Regimento Intemo, nào se verificam impedimcntos consútucionais, Iegais c técnicos a tÍamitaçào do ptojeto, destc

modo, manifesto o meu voto FAVORÁVEL.

II. VOTO DA COMISSÃO

Â Comissâo de Justrça e Redaçio por tneio dos seus Vcrcadores acompanham o voto do Emincnte Relator c

opinam pelo Yoto FAVORT{VEL âo projcto de Lei.

E o Parecer. Sala das Comissôes I)etmancntes.

Cascavel,2S de Àgosto de 2018.

Damasceno Juni r/I'SDC

Presidente

Pedro Sampaio/PSDB

Sccretário
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Â fé move montanhas, e a omção dignifica e fortalece âs pessoas, criando um laço de amizade, de bondade e

fratetnidadc a todos".

No que tange a iniciativa d<-r proieto nào se eocontHm impedimentos, o attigo 30 inciso I da Constituição

Fedetal dispôe que tem os municípios autonomia quando se trata de assuntos de intetessc local-

Âlém disso, o artigo 5" traz exprcssa essa garantia:

% fr,"rnç,,f tl,üt V
Fqrnando Haltberg/PPl $
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